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4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de caça
associativa ficam, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime flo-
restal para efeitos de policiamento e fiscalização da caça,
ficando a entidade concessionária obrigada a assegurar
a sua fiscalização permanente por um guarda florestal
auxiliar, em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2
e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 758/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 750/95, de 11 de Julho, foi con-
cessionada à ACAPAGENE — Associação de Caça e
Pesca Geada Negra a zona de caça associativa da Her-
dade das Albardas de Cima, processo n.o 1764-DGF,
situada no município de Mora, com uma área de
1359,8250ha, válida até 11 de Julho de 2007.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
vários prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 519,30ha, sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 750/95, de 11 de Julho, vários prédios

rústicos sitos na freguesia e município de Mora, com
uma área de 519,30ha, ficando a zona de caça com a
área total de 1879,1250ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 759/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 381/89, de 30 de Maio, alterada pela
Portaria n.o 749/98, de 12 de Setembro, foi concessio-
nada à Associação Arraiana de Caça e Pesca a zona
de caça associativa da Herdade da Toula, processo
n.o 49-DGF, situada no município de Idanha-a-Nova,
com uma área de 2017,8750ha, válida até 30 de Maio
de 2001.

A concessionária requereu entretanto a anexação
vários prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 910,25ha, sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e de
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 381/89, de 30 de Maio, alterada pela
Portaria n.o 749/98, de 12 de Setembro, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Idanha-a-Nova e de
Zebreira, município de Idanha-a-Nova, com uma área



N.o 212 — 13 de Setembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4841

de 910,25ha, ficando a zona de caça com a área total
de 2928,1250ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 760/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 1307/95, de 3 de Novembro, foi reno-
vada a concessão da zona de caça associativa da Herdade
do Alegrete, processo n.o 159-DGF situada no município
de Coruche, com uma área de 256,80ha, válida até 14
de Outubro de 2007.

A concessionária, ACAPAGENE — Associação de
Caça e Pesca Geada Negra, requereu entretanto a ane-
xação de três prédios rústicos à referida zona de caça,
com uma área de 253,7550 ha, sitos no mesmo muni-
cípio.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e de
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1307/95, de 3 de Novembro, três prédios
rústicos denominados por Herdade de Barbas, Herdade
da Venda e Alegrete, sitos nas freguesias de Erra e
Coruche, município de Coruche, com uma área de

253,7550ha, ficando a zona de caça com a área total
de 510,5550ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça passa a ser fiscalizada por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 761/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 667-P/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Casa Branca
a zona de caça associativa do Barrocal e Fonte das Por-
tas, processo n.o 1335-DGF, situada no município de
Montemor-o-Novo, com uma área de 278,6875 ha, válida
até 14 de Julho de 2005.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
dois prédios rústicos à referida zona de caça, com uma
área de 112,55 ha, sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 667-P/93, de 14 de Julho, dois prédios
rústicos denominados por Herdade de Fonte de Portas
e Herdade de São Lourenço, sitos na freguesia de Nossa
Senhora do Bispo, município de Montemor-o-Novo,


